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GABINETEDO PREFEITO
LEINº 6.677

DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO DE BEM
PÚBLICO A ENTIDADE QUE ESPECIFICA, E
DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, autorizado a permitir o uso do veículo automotor CITROEN/AIRCROSS
STARTMT, ano/fabricação 2018/2019, cor branca, de Placas PBL-2352, Códgo Renavan nº
01159787490, ao INSTITUTO JURÍDICO PARA EFETIVAÇÃO DA CIDADANIA E
SAÚDE - AVANTE SOCIAL, Associação Civil, Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem
fins lucrativos ou econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.893.350/0001-12, com sede à

Rua José Hemetério Andrade, nº 950, 5º e 6º andares, Bairro Buritis, Belo Horizonte, Minas
Gerais.

Parágrafo único. A permissão de uso de trata o caput
deste artigo, tem por objetivo o transporte de equipes multidisciplinares e usuários referenciados
à rede de proteção social básica e especial integrante do Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), em consonânciacom o Termo de Permissão de Uso que faz parte integrante desta Lei.

Art. 2º A Permissão de Uso fica condicionada ao

cumprimento integral das seguintes obrigações por parte da entidade permissionária:

I - utilizar o veículo única e exclusivamente para a

finalidade descrita nesta Lei;

Il - zelo, conservação e manutenção periódica e

corretiva do veículo, assumindo os custos advindos destes procedimentos;

HI — adimplir taxas, tributos e multas por eventuais

infrações;

IV — conservar e manter a identificação visual do
veículo, de acordo com a padronização estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento
Social;

V — responsabilidadepor quaisquer danos e/ou sinistros
que venham a ocorrer ao veículo, ao meio ambiente ou a terceiros, a partir de seu recebimento,
independente de cobertura de apólice:

VI — contratação de apólice de seguro.

Art. 3º A permissão de uso de que trata esta Lei será a

título precário e sem ônus, pelo prazo de 10 (dez) anos, prorrogável por igual período,
mediante interesse das partes, a contar da publicação da presente Lei, mediante autorização
legislativa. f
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Art. 4º Enquanto na posse da permissionária, o bem
público ficará sob sua responsabilidade, respondendo por sua conservação, manutenção e

pelos danos porventura nele ocorridos, a terceiros ou ao meio ambiente e para os fins únicos e

exclusivos constante na presente Lei, sob pena de dar ensejo a revogação do presente ato, com
retrocessão do bem ao patrimônio público municipal, sem prejuízo das demais penalidades

legais.

Art. 5º Fica ao Poder Executivo, por meio da
Secretaria de Assistência Social, a reserva do direito de, a qualquer tempo, fiscalizar o exato
cumprimento das obrigaçõesestabelecidas no presente ato, enquanto no uso da permissionária.

Art. 6º A regulamentação da presente Lei se dará por
meio do Termo de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município e a entidade

permissionária.

As :
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura de Mogi Mirim, 20 de setembro de 2 023.
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